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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA - 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

DECRETO N° 136/2009 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais e considerando-as disposições da Lei n°3.329, de 23 de 
dezembro de 2008; 

DECRETA: 

aberto, ,no corrente .exercicio financeiro, Crédito _Adicional 
Suplementar no valor de R$ 442.550,00 (quatrocentos e quarenta e dois mil e quinhentos e 
cinquenta reais), para reforço das seguintes dotações do orçamento vigente: 

- SEC. MUN. DA PROCURADORIA ASS. JURÍDICOS 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção da Procuradoria Jurídica 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- COORDENADORIA DO PROCON 
- Manutenção da Coorcienadoria do F'ROCON 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
• - Passagens e Despesas com Locomoção 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção de Desenvolvimento Projetos,Técnicos 
- FONTE DE RECURSOS01000 
- Passagens e Despesas com Locomoção 

- SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS E URBANISMO 
- DIRETORIA DE OBRAS 
- Serviços de Pav. e Reparos Vias Públicas 
- FONTE DE RECURSOS 01511 
- Material de Consumo 

- SECRETARIA MUN. SERV. PUB. RODOVIÁRIOS 
- DIRETORIA SERV. PUBL1COS S. RODOVIÁRIOS 
- Manutenção dos Serv.,De Limp. E Coleta de Lixo' 
• - FONTE DE RECURSOS 01000 
- Material de Consumo 
- Manutenção e Cons.Pças, Parque e Jardins 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Equipamentos e Material Permanente 
- Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 
- FONTE DE RECURSOS 01050 
- Material de Consumo 

- SECRETARIA MUN. AGRIC. MEIO AMBIENTE 
- GABINETE DO SECRETÁRIO 
- Manutenção do Gabinete do Secretário 

- FONTE DE RECURSOS01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- DIRETORIA DE AGRIC. MEIO AMB. E TURISMO 
- 	Manutenção 	das 	Ativ. 	Abastecimento 
Comercialização 

0400 
0401 

0401.0412200092.009 

427/3.3.90.36.00 
0403 

0403.1442200712.010 

526/3.3.90.33.00 

0700 
0701 

0701.0412100102.021 

1207/3.3.90.33.00 

0800 
0802 

0802.1545200812.037 

11632/3.3.90.30.00 

0900 
0903 

0903.1,545200842.028 

1961/3.3.90.30.00 
0903.1545200902.121 

2141/4.4.90.52.00 
0903.1545200892.030 

2061/3.3.90.36.00 

1100 
1101 

1101.0412200052.006 

311/3.3.90.36.00 
1102 

1102.2060500952.039 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

120.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

100.000,00 



35.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

80.000,00 

10.000,00 

13.200,00 
1.100,00 

600,00 
8.600,00 

950,00 

15.600,00 

400,00 

600,00 
6.500,00 

21.000,00 
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Fls. 02. 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- Manutenção do Conselho M. Assist. Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
-Manutenção do Fundo NA: Assistência Social- 

- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Manutenção do Conselho M. Assistência Social 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- FUNDO M. DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 
- Programa a Cargo do Conselho Tutelar 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Passagens e Despesas com Locomoção 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 
- Manutenção do Ensino Fundamental 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
-Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Administração da Diretoria de Educação 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Obrigações Patronais INSS 
- Manutenção da Educação Infantil 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Obrigações Patronais INSS 
- Obrigações Patronais 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- Manutenção dos Centros Educação Infantil 
- FONTE DE RECURSOS 01104 

Sálálio Família 	' 	• • 

- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 

- Obrigações Patronais INSS 

- Obrigações Patronais 

- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
- ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO 
- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- Contribuições para Formação do PASEP 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Obrigações Tributárias e Contributivas 

2776/3.3.90.39.00 

1200 
1203 

1203.0824400632.142 

8441/3.3.90.39.00 
„.... 

1203.0824400642.076 

5043/3.3.90.39.00 
1203.0824400632.142 

8440/3.3.90.36.00 
1204 

1204.0824301122.068 

5321/3.3.90.33.00 

1300 
1302 

1302.1236100202.064 

3652/3.3.90.39.00 
1302.1236100202.100 

3750/3.1.90.13.00 
1302.1236500222.048 

12287/3.1.90.11.00 
12288/3.1.90.13.00 
12293/3.1.91.13.00 
4084/3.3.90.39.00 

1302.1236500222.155 

12289/3:1:90:09.00 

12290/3.1.90.11.00 

12291/3.1.90.13.00 

12294/3.1.91.13.00 

<^! 
	

5835/3.3.90.39.00 
1600 
1601 

1601.2884600000.004 

5780/3.3.90.47.00 



3500/3.1.90.09.00 
4, • 3505/3.1.90.11..00 

3603/3.3.90.33.00 

• 
(1'802.1236100202.100 

• • 
: 3738/3.1.90.09.00 

3743/31.90.11.00 
3831:/3.3.90.39.00 

•, 	1600 
' 	1601 

1601.268430000.003 

35.000,00 

10.000,00 

2.040,00 
2.010,00 

3.000,00 

7.000,00 
60.000,00 
2.000,00 

1.500,00 
30.000,00 
20.000,00 
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Art. 2°. Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, ficam reduzidas as 

Segiiintes dotações do orçamento vigente: 

q ' 	0900 - SECRETARIA MUN. SERV. PUB.E.RODOVIÁRIOS 
0902 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DO PATIO 

0962.0412200822.025 - Manutenção da Frota Municipal 
• /,r- ..,..-- FONTE DE-RECURSOS 01511 ..- • - - 
• 1,1625/3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 

IriV 0903 
.i 0993.1545200892.030 

• 2078/3.3.90.39.00 
100.000,00 

t 

- DIRETORIA DE SERV. PUB.SERV.RODOVIÁRIOS 
- Manutenção dos Serviços de Iluminação Publica 
- FONTE DE RECURSOS 01050 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

120.000,00 

Fls. 03. 

TOTAL 	  442.550,00 

1100 
1102 

1102.2060500952.939 

2771/3.3.90.36.00 

1300 
1302 

1302.1236100202.047 

4, 3020/3:3.90.36.00 
1302.1236101012.051 

,ê 3122/3.'1.90.11.00 
el  3198/3.3.90.36.00 

1302.1236100202.054 
' 

3430/3.3.90.36.00 
1302.1236190202:064 

- SECRETARIA MUN. AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
- DIRETORIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE 
- Manutenção das Ativ. Abast. E Comercialização 
- FONTE DE RECURSOS 01000 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- DIRETORIA DE EDUCAÇÃO 
- Manutenção das Escolas Municipais 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Transporte de Escolares 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Manutenção de Ensino de Informática 
- FONTE DE RECURSOS 01104 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
- Manutenção do Ensino Fundamental 
FONTE'DE RECURSOS 01104 

- Salário Família 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Passagens e Despesas com Locomoção 
- Administração da Diretoria de Educação 
- FONTE DE RECURSOS01104 
- Salário Família 
- Vencimentos e Vantagens Pessoal Civil 
- Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

- ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
- ENCARGOS GERAIS DOMUNICÍPIO 
- Amort. Enc.Parcelamento PASEP,FGTS E INSS 



Pr 

ARMANDO CORDTS FILHO 
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMWCRAMA-- 
MELHORANDO EM TODOS OS SENTIDOS 

Decreto n° 136/2009 
	

Fls. 04. 

• ,., - FONTE DE RECURSOS 01000 
7551/3.1.91.92.à0 - Despesas de Exercícios Anteriores 	 50.000,00 , 

-TOTAL 	  442.550,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de julho de 2 9. 
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OINOISÂO DE SERVICOS GRAIS E PATRIMÔNIO 
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